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 Análise de projetosde doação e transferência de área.
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No dia 29 de julho de 2024, às 8h15, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Turismo, localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº 295, Centro, Garça, Estado de São
Paulo, foi realizada a reunião da Comissão dos Distritos Empresariais. Quatro membros da
comissão estavam presentes. O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo, Bruno Henrique Severino, iniciou a reunião com uma breve introdução sobre o
tema em pauta. Em seguida, a Comissão analisou os projetos apresentados para o
desenvolvimento do Distrito Empresarial da cidade, envolvendo as empresas ELIZA
YUMIKO MITIUYE - ME, LUSITEC USINAGEM LTDA, PLASTEC USINAGEM LTDA,
ADESIVA IMPRESSÕES DE ETIQUETAS E PLACAS INDÚSTRIA LTDA, CHOCOBRAZ
EMBALAGENS LTDA, DIEGO PIOVEZAN - ME, ELETROPLAC E COMÉRCIO LTDA -
EPP, MAURO MAURÍCIO, L O GALVÃO BOSQUE, IBL LOGÍSTICA INTERNACIONAL
LTDA, CESTARI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, INDÚSTRIAS MARQUES DA COSTA LTDA,
MORIS & IASUTANI LTDA ME, DOÇURE CHOCOLATES LTDA, RB DE GARÇA
COMÉRCIO E INDÚSTRIA ALIMENTOS EIRELI, ANTÔNIO BUFFONI JÚNIOR, RONALD
FELTRIN ARANTES, MÓVEIS CASA SHOW, CASA OLIVEIRA DECOR LTDA, WSA
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, EDERSON
SANGALETTI ME, ZANCOPÉ PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, BR7
CONSTRUTORA LTDA, JOSÉ APARECIDO ROSA ME, DELETRO DISTRIBUIDORA
LTDA e HENLAU QUÍMICA EIRELI. Dando início aos trabalhos, a Comissão examinou o
requerimento da empresa ELIZA YUMIKO MITIUYE - ME, CNPJ 16.923.323/0001-97,
solicitando anuência da Prefeitura Municipal de Garça para transferência de área
localizada na Rua Carlos Ferrari, nº 2914, fusão dos lotes 02P e 03, da quadra “A”, do
Distrito Industrial III, matrícula nº 33.966 do Registro de Imóveis da Comarca de Garça/SP,
doados anteriormente à empresa donatária Garça Construções. Após a análise da
documentação, a Comissão, por unanimidade, aprovou a solicitação de anuência para
transferência dos lotes 02P e 03 para a empresa ELIZA YUMIKO MITIUYE - ME. A seguir,
a Comissão analisou a solicitação da empresa LUSITEC USINAGEM LTDA, CNPJ nº
43.168.942/0001-96, para substituição do Lote 02, da quadra “F”, pelo Lote 9, da Quadra D,
ambos do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. De forma unânime,
aprovou-se o pedido de substituição de área. Na sequência, a Comissão analisou a
solicitação da empresa PLASTEC USINAGEM LTDA, CNPJ nº 68.229.277/0001-24, para
substituição do Lote 01, da quadra “F”, pelo Lote 8, da Quadra D, ambos do mesmo
Distrito Empresarial. A Comissão aprovou o pedido por unanimidade. A Comissão também
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analisou a solicitação da empresa ADESIVA IMPRESSÕES DE ETIQUETAS E PLACAS
INDÚSTRIA LTDA, CNPJ nº 02.745.658/0001-58, para substituição dos Lotes 04 e 12, da
quadra “A”, pelos Lotes 1, 2, 3 e 4, da Quadra B, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto
Teixeira Pinto”, em caráter de nova doação em razão do aumento de área. Aprovou-se de
forma unânime o pedido de substituição e nova doação de área. Em seguida, a Comissão
analisou a solicitação da empresa CHOCOBRAZ EMBALAGENS LTDA, CNPJ nº
12.812.808/0001-52, para receber em doação o Lote 11, da quadra “D”, do Distrito
Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. De forma unânime, aprovou-se o pedido de
doação de área. A Comissão prosseguiu analisando a solicitação da empresa DIEGO
PIOVEZAN - ME, CNPJ 11.927.467/0001-06, para receber em doação o Lote 02, da
quadra “F”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. Aprovou-se a doação
de área solicitada, por unanimidade. A Comissão analisou ainda a solicitação da empresa
ELETROPLAC E COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ 21.377.949/0001-85, para receber em
doação o Lote 01, da quadra “F”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. A
doação foi autorizada por unanimidade. Na sequência, a Comissão analisou a solicitação
da empresa MAURO MAURÍCIO, CNPJ 36.407.025/0001-51, para receber em doação o
Lote 02, da quadra “I”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. A doação
foi autorizada de forma unânime. Continuando, a Comissão analisou a solicitação da
empresa L O GALVÃO BOSQUE, CNPJ 11.422.865/0001-62, para receber em doação o
Lote 04, da quadra “D”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. A doação
foi autorizada de forma unânime. Em seguida, a Comissão analisou a solicitação da
empresa IBL LOGÍSTICA INTERNACIONAL LTDA, CNPJ 38.321.233/0001-69, para
receber em doação o Lote 04, da quadra “A”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto
Teixeira Pinto”. A doação foi autorizada de forma unânime. A Comissão também analisou
a solicitação da empresa CESTARI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, CNPJ 36.378.330/0001-62,
para receber em doação o Lote 01, da quadra “J”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto
Teixeira Pinto”. A doação foi autorizada de forma unânime. Na sequência, a Comissão
analisou a solicitação da empresa INDÚSTRIAS MARQUES DA COSTA LTDA, CNPJ
52.045.523/0001-58, para receber em doação o Lote 08, da quadra “H”, do Distrito
Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. A doação foi autorizada de forma unânime.
Em seguida, a Comissão analisou a solicitação da empresa MORIS & IASUTANI LTDA ME,
CNPJ 13.654.358/0001-80, para receber em doação o lote 02, da Quadra J, no Distrito
Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. Decidiu-se por unanimidade, a procedência
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do pedido em favor da empresa. A Comissão prosseguiu analisando a solicitação da
empresa DOÇURE CHOCOLATES LTDA, CNPJ 53.689.902/0001-43, para receber em
doação o Lote 02, da quadra “A”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. A
doação foi autorizada de forma unânime. Em seguida, a Comissão analisou a solicitação
da empresa RB DE GARÇA COMÉRCIO E INDÚSTRIA ALIMENTOS EIRELI, CNPJ
69.328.912/0001-93, para receber em doação uma área de 60 mil metros quadrados, no
novo Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. De forma unânime, decidiu-se
que o pedido será reapreciado em oportunidade futura, em razão da indisponibilidade
momentânea de área para atendimento à demanda. A Comissão também analisou a
solicitação da empresa ANTÔNIO BUFFONI JÚNIOR, CNPJ 47.389.708/0001-40, para
receber em doação o Lote 12, da quadra “A”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto
Teixeira Pinto”. A doação foi autorizada de forma unânime. Em seguida, a Comissão
analisou a solicitação da empresa RONALD FELTRIN ARANTES, CNPJ 13.609.837/0001-
84, para receber em doação uma área no Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira
Pinto”. Decidiu-se, por unanimidade, que o pedido será reapreciado em oportunidade
futura, em razão da indisponibilidade de área para doação. Continuando, a Comissão
analisou a solicitação da empresa MÓVEIS CASA SHOW LTDA, CNPJ 37.286.230/0001-
79, para receber em doação o Lote 07, da quadra “H”, do Distrito Empresarial “Carlos
Augusto Teixeira Pinto”. A doação foi autorizada de forma unânime. A Comissão analisou
ainda a solicitação da empresa CASA OLIVEIRA DECOR LTDA, CNPJ 45.027.287/0001-
81, para receber em doação o Lote 10, da quadra “C”, do Distrito Empresarial “Carlos
Augusto Teixeira Pinto”. A doação foi autorizada de forma unânime. Em seguida, a
Comissão analisou a solicitação da empresa WSA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 08.754.645/0001-21, para receber em
doação o Lote 01, da quadra “I”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. A
doação foi autorizada de forma unânime. A Comissão também analisou a solicitação da
empresa EDERSON SANGALETTI ME, CNPJ 17.320.506/0001-80, para receber em
doação o Lote 12, da quadra “G”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”.
Em momento oportuno, o integrante da Comissão, Paulo Renato Moretti Desiderato,
declarou-se impedido de avaliar a referida solicitação por questões de foro íntimo. Desta
forma, os membros presentes e desimpedidos procederam à análise da demanda,
autorizando a doação de área solicitada. Em seguida, a Comissão analisou a solicitação
da empresa ZANCOPÉ PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ
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08.745.921/0001-95, para receber em doação os lotes 01, 02, 15 e 16, da Quadra “G”, no
novo Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. A doação foi autorizada de
forma unânime. A Comissão analisou também a solicitação da empresa BR7
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 22.045.451/0001-88, para receber em doação uma área no
Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. Decidiu-se, por unanimidade, que o
pedido será reapreciado em oportunidade futura, em razão da indisponibilidade de área
para doação. Em seguida, a Comissão analisou a solicitação da empresa JOSÉ
APARECIDO RODA-ME, CNPJ 13.381.273/0001-75, para transferência do Lote 17, da
Quadra A, do Distrito Empresarial III, antiga donatária empresa "Manfrim Produtos Naturais
Ltda". Por unanimidade, autorizou-se a transferência de área solicitada. A Comissão
prosseguiu com a análise da solicitação feita pela empresa DELETRO DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ 11.291.610/0001-08, para receber em doação os Lotes 01 e 02, da quadra
“K”, do Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”. Em momento oportuno, o
integrante da Comissão, Paulo Renato Moretti Desiderato, pediu a palavra e se declarou
impedido de avaliar a referida solicitação por questões de foro íntimo. Desta forma, os
membros presentes e desimpedidos procederam à análise da demanda, autorizando a
doação de área solicitada. Por fim, a Comissão analisou a solicitação feita pela empresa
HENLAU QUÍMICA LTDA, CNPJ 01.847.902/0001-20, para transferência dos Lotes 14, 15
e 16, da Quadra “D”, do Distrito Industrial Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho, localizados na
Rua Ari Rosário, nº 150, Garça/SP, antiga donatária empresa "André Bressan". Em
momento oportuno, a integrante da Comissão, Ana Laura Rezende, declarou-se impedida
de avaliar a referida solicitação por questões de foro íntimo. Desta forma, os membros
presentes e desimpedidos procederam à análise da demanda, autorizando a transferência
de área solicitada. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 10h00. Eu,
Lúcio Semenssato de Oliveira, Diretor Municipal de Desenvolvimento Econômico, lavrei a
presente ata, que, lida e aprovada, segue assinada por todos os presentes.

LISTA DE PARTICIPANTES ASSINATURA DA ATA

Bruno Henrique Severino

Lúcio Semenssato de Oliveira
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
 
 
Os abaixo assinados, na qualidade de peritos avaliadores, nomeados pela Portaria n° 36.220/2024 do Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, para AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS ABAIXO RELACIONADOS, após as diligências de praxe, considerando os valores 
de mercado, aferiram o que segue abaixo: 

 
 

LOCALIZAÇÃO: Considerando sua localização dotado de infraestrutura urbana. A região onde se localiza o imóvel objeto da 
avaliação é servida por todas as melhorias públicas. 
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS:  
Terrenos inclinados 
Risco de inundação: não há 
Poluição sonora: não há 
Rua: Asfalto 
Insolação: boa 
 
PARECER: utilizando o método comparativo de abordagem de preço de comercialização de imóvel semelhante na região, é de 
minha opinião que o valor destes imóveis regulados pelo atual mercado imobiliário são de: 
 
I - Local: Quadra A - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 

a) Lote: 02 - Área: 1.417,68 m2 
Matrícula nº 33.557 do CRI local 
Valor: R$ 283.500,00 
 

b) Lote: 03 - Área: 1.405,69 m2 
Matrícula nº 33.558 do CRI local 
Valor: R$ 281.000,00 
 

c) Lote: 13 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.568 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 

 
II - Local: Quadra B - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 

a) Lote: 01 - Área: 1.122,15 m2 
Matrícula nº 33.571 do CRI local 
Valor: R$ 224.400,00 
 

b) Lote: 02 - Área: 1.194,49 m2 
Matrícula nº 33.572 do CRI local 
Valor: R$ 239.000,00 
 

c) Lote: 03 - Área: 1.179,83 m2 
Matrícula nº 33.573 do CRI local 
Valor: R$ 236.000,00 
 

d) Lote: 04 - Área: 1.118,01 m2 
Matrícula nº 33.574 do CRI local 
Valor: R$ 223.500,00 
 

III - Local: Quadra C - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote: 01 - Área: 1.211,57 m2  

Matrícula nº 33.575 do CRI local 
Valor: R$ 242.000,00 

 
b) Lote: 02 - Área: 1.307,68 m2  

Matrícula nº 33.576 do CRI local 
Valor: R$ 261.500,00 
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c) Lote: 05 - Área: 1.307,68 m2 
Matrícula nº 33.579 do CRI local 
Valor: R$ 261.500,00 

 
d) Lote: 06 - Área: 1.307,68 m2 

Matrícula nº 33.580 do CRI local 
Valor: R$ 261.500,00 
 

e) Lote: 07 - Área: 1.307,68 m2 
Matrícula nº 33.581 do CRI local 
Valor: R$ 261.500,00 
 

f) Lote: 08 - Área: 1.307,68 m2 
Matrícula nº 33.582 do CRI local 
Valor: R$ 261.500,00 
 

g) Lote: 10 - Área: 1.307,68 m2 
Matrícula nº 33.584 do CRI local 
Valor: R$ 261.500,00 

 
h) Lote: 11 - Área: 1.307,68 m2 

Matrícula nº 33.585 do CRI local 
Valor: R$ 261.500,00 
 

i) Lote: 12 - Área: 1.271,75 m2 
Matrícula nº 33.586 do CRI local 
Valor: R$ 254.000,00 
 

IV - Local: Quadra D - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote: 04 - Área: 1.440,00 m2 

Matrícula nº 33.590 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

b) Lote: 05 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.591 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

c) Lote: 06 - Área: 1.245,05 m2 
Matrícula nº 33.592 do CRI local 
Valor: R$ 249.000,00 
 

d) Lote: 07 - Área: 1.159,71 m2 
Matrícula nº 33.593 do CRI local 
Valor: R$ 239.000,00 
 

e) Lote: 08 - Área: 1.434,99 m2  
Matrícula nº 33.594 do CRI local 
Valor: R$ 287.000,00 
 

f) Lote: 09 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.595 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

g) Lote: 11 - Área: 1.440,00 m2  
Matrícula nº 33.597 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
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V - Local: Quadra F - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote:  01 - Área: 1.422,62 m2 

Matrícula nº 33.615 do CRI local 
Valor: R$ 284.500,00 
 

b) Lote:  02 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.616 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

c) Lote:  03 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.617 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

d) Lote:  04 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.618 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

e) Lote:  05 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.619 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

f) Lote:  06 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.620 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

g) Lote:  07 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.621 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

h) Lote:  08 - Área: 1.422,62 m2 
Matrícula nº 33.622 do CRI local 
Valor: R$ 284.500,00 
 

i) Lote:  09 - Área: 1.422,62 m2 
Matrícula nº 33.623 do CRI local 
Valor: R$ 284.500,00 
 

j) Lote:  10 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.624 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

k) Lote: 11 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.625 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

l) Lote:  12 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.626 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

m) Lote: 13 - Área: 1.440,00 m2  
Matrícula nº 33.627 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

VI - Local: Quadra G - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote: 01 - Área: 1.422,62 m2 

Matrícula nº 33.631 do CRI local 
Valor: R$ 284.500,00 
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b) Lote:  02 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.632 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 

 
c) Lote: 07 - Área: 1.440,00 m2 

Matrícula nº 33.637 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

d) Lote:  08 - Área: 1.422,62 m2 
Matrícula nº 33.638 do CRI local 
Valor: R$ 284.500,00 
 

e) Lote:  10 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.640 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

f) Lote:  11 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.641 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

g) Lote:  12 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.642 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

h) Lote:  13 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.643 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

i) Lote:  15 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.645 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

j) Lote:  16 - Área: 1.422,62 m2 
Matrícula nº 33.646 do CRI local 
Valor: R$ 284.500,00 
 

VII - Local: Quadra H - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote:  01 - Área: 1.529,41 m2 

Matrícula nº 33.647 do CRI local 
Valor: R$ 305.800,00 
 

b) Lote:  02 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.648 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

c) Lote:  03 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.649 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

d) Lote:  04 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.650 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

e) Lote:  05 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.651 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

f) Lote:  06 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.652 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
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g) Lote:  07 - Área: 1.440,00 m2 

Matrícula nº 33.653 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

h) Lote:  08 - Área: 1.440,00 m2 
Matrícula nº 33.654 do CRI local 
Valor: R$ 288.000,00 
 

VIII - Local: Quadra I - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote:  01 - Área: 1.039,73 m2 

Matrícula nº 33.655 do CRI local 
Valor: R$ 208.000,00 
 

b) Lote:  02 - Área: 1.013,27 m2 
Matrícula nº 33.656 do CRI local 
Valor: R$ 202.500,00 
 

IX - Local: Quadra J - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote:  01 - Área: 1.606,77 m2 

Matrícula nº 33.657 do CRI local 
Valor: R$ 321.000,00 
 

b) Lote:  02 - Área: 1.404,93 m2 
Matrícula nº 33.658 do CRI local 
Valor: R$ 281.000,00 
 

X - Local: Quadra K - Distrito Empresarial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” 
a) Lote:  01 - Área: 1.206,08 m2 

Matrícula nº 33.659 do CRI local 
Valor: R$ 241.000,00 
 

b) Lote:  02 - Área: 1.227,97 m2 
Matrícula nº 33.660 do CRI local 
Valor: R$ 245.500,00 

 
 
*relatório fotográfico anexo 
 
Garça, 09 de janeiro de 2024. 

 
 

VANESSA DE CARVALHO MERIGHE 
Assistente Administrativo 

 
 

PAULO RICARDO GIROTTO 
Engenheiro Civil – CREA: n° 5069743660 

 
 
 

DOVAIR APARECIDO MARCOMINI 
Corretor de Imóveis – CRECI/SP n° 062016 
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Relatório Fotográfico (Portaria n° 36.220/2024) 
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VANESSA DE CARVALHO MERIGHE 
Assistente Administrativo 

 
 

PAULO RICARDO GIROTTO 
Engenheiro Civil – CREA: n° 5069743660 

 
 
 

DOVAIR APARECIDO MARCOMINI 
Corretor de Imóveis – CRECI/SP n° 062016 
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 122548802024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de LUIZ OTAVIO GALVAO BOSQUE, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de ANTONIO ELIAS SALOMAO BOSQUE e GISLEINE GALVAO BOSQUE, nascido(a) aos
16/07/1991, natural de Garça-SP, CI 476997379 SSP SP, CPF 407.048.958-46.

Esta certidão foi expedida em 19/08/2024 às 12:50 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
122548802024.

Este documento é valido por 90 dias.





 20/08/2024  0078812211 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4039219  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/08/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 L   O   GALVAO   BOSQUE  ,   CNPJ:   11.422.865/0001-62,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de agosto de 2024. 

                0078812211 
 PEDIDO N°:  



 20/08/2024  0078812234 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4039236  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   19/08/2024,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ***************************************************************************************************************** 

 L   O   GALVAO   BOSQUE  ,   CNPJ:   11.422.865/0001-62,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em   grau 
 de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda   que 
 estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   as 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de agosto de 2024. 

                0078812234 
 PEDIDO N°:  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L O GALVAO BOSQUE
CNPJ: 11.422.865/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:00:32 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/02/2025.
Código de controle da certidão: 331E.FE14.B953.49B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L O GALVAO BOSQUE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.422.865/0001-62

Certidão nº: 57220713/2024

Expedição: 20/08/2024, às 19:05:44

Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que L O GALVAO BOSQUE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 11.422.865/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L O GALVAO BOSQUE
CNPJ: 11.422.865/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:07:08 do dia 19/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2025.
Código de controle da certidão: C63B.982A.A1F4.C237
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L O GALVAO BOSQUE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.422.865/0001-62

Certidão nº: 56871856/2024

Expedição: 19/08/2024, às 12:24:35

Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que L O GALVAO BOSQUE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 11.422.865/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 19/08/2024  0078749929 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3982880  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   18/08/2024,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ***************************************************************************************************************** 

 L   O   GALVÃO   BOSQUE  ,   CNPJ:   11.422.865/0001-62,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em   grau 
 de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda   que 
 estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   as 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 19 de agosto de 2024. 

                0078749929 
 PEDIDO N°:  



 19/08/2024  0078750138 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   3983038  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 18/08/2024,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 L   O   GALVÃO   BOSQUE  ,   CNPJ:   11.422.865/0001-62,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas 
 as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente   distribuídos   após   31/12/1993.   A   data   de   informatização   de   cada 
 Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 19 de agosto de 2024. 

                0078750138 
 PEDIDO N°:  



Garça

Prefeitura Municipal de Garça

Praça Hilmar Machado de Oliveira, 102 - Centro - Garça

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

05/01/2010

CERTIDÃO NEGATIVA

11.422.865/0001-62

ESTACAO VELHA

Código

Nome Fantasia

17404362

Logradouro Complemento

L O GALVAO BOSQUE - PLASTICOS - ME

G B PLASTICOS

SP

CNPJ: 44.518.371/0001-35

Número

BOX 23 E 24

001723410

Avenida DR EUSTACHIO SCALZO
Bairro

Data Abertura

DO MOBILIÁRIO

200

Departamento de Rendas

UF

Razão Social

1723410

Inscrição Municipal

Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais; Fabricação de artefatos de material plástico para uso na
construção, exceto tubos e acessórios; Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que o Cadastro Mobiliario acima descrito, encontra-se quite com
o Erário Municipal, até a presente data. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse
prazo.

Emitida às 12:21:22 do dia 19/08/2024

Válida até 15/02/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número A9F3D445BCCC850B



CNPJ: 11.422.865/0001-62

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080706261-62

19/08/2024 12:19:24

.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CNPJ: 11.422.865/0001-62

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080763358-36

20/08/2024 19:12:59

.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11.422.865/0001-62
Razão Social: L O GALVAO BOSQUE PLASTICOS ME
Endereço: AV DA SAUDADE 257 / PARQUE SANTA MARIA / LENCOIS PAULISTA / SP / 17400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/08/2024 a 15/09/2024

Certificação Número: 2024081700591716432977

Informação obtida em 19/08/2024 12:23:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir













PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

Abrangência - Seção Judiciária e Juizado Especial Federal de São Paulo

N. 2024/000005947198

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de

classes CÍVEIS em tramitação contra: L O GALVAO BOSQUE ou CNPJ nº 11.422.865/0001-62.

Certidão emitida em: 20/08/2024, às 19:04:43 (data e hora de Brasília).

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 3a REGIÃO, endereço https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade, com base no código de

segurança 5FBBCB7BFC6F4E2A.

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de responsabilidade do solicitante

da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n. 529/2022;

e) Certidão emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico;

f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Seção Judiciária de São Paulo / Divisão de Apoio Judiciário

Dúvidas e sugestões: admsp-duaj@trf3.jus.br

(O atendimento por e-mail é rápido e as solicitações são prontamente respondidas)

(11) 2172-6150



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

Abrangência - Seção Judiciária e Juizado Especial Federal de São Paulo
N. 2024/000005890517

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de
classes CÍVEIS em tramitação contra: L O GALVAO BOSQUE ou CNPJ nº 11.422.865/0001-62.

Certidão emitida em: 19/08/2024, às 13:55:26 (data e hora de Brasília).

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3a REGIÃO, endereço https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade, com base no código de
segurança C662DBEC867CE551.
b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte;
c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de responsabilidade do solicitante da
certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n. 529/2022;
e) Certidão emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico;
f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Seção Judiciária de São Paulo / Divisão de Apoio Judiciário
Dúvidas e sugestões: admsp-duaj@trf3.jus.br

(O atendimento por e-mail é rápido e as solicitações são prontamente respondidas)
(11) 2172-6150



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Abrangência - Seção Judiciária e Juizado Especial Federal de São Paulo
N. 2024/000005890578

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de
classes CRIMINAIS contra: L O GALVAO BOSQUE ou CNPJ nº 11.422.865/0001-62.

Certidão emitida em: 19/08/2024, às 13:56:39 (data e hora de Brasília).

Observações:
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3a REGIÃO, endereço https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VerificarAutenticidade, com base no código de
segurança 42904BD61ABAF428.
b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como parte;
c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de responsabilidade do solicitante da
certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010, Resolução CJF n. 680/2020 e Resolução PRES n. 529/2022;
e) Certidão emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico;
f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Seção Judiciária de São Paulo / Divisão de Apoio Judiciário
Dúvidas e sugestões: admsp-duaj@trf3.jus.br

(O atendimento por e-mail é rápido e as solicitações são prontamente respondidas)
(11) 2172-6150



Certidão Nº 2217871/2024
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CNPJ: 11.422.865/0001-62 - não existe ação
tramitando. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 4-78286-00001-24191-98017-97950 
    Certidão válida até: 19/09/2024 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 19/08/2024. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 1 de 2



Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 20/08/2024 às 19:09:39. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 2 de 2













Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 122548802024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de LUIZ OTAVIO GALVAO BOSQUE, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de ANTONIO ELIAS SALOMAO BOSQUE e GISLEINE GALVAO BOSQUE, nascido(a) aos
16/07/1991, natural de Garça-SP, CI 476997379 SSP SP, CPF 407.048.958-46.

Esta certidão foi expedida em 19/08/2024 às 12:50 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
122548802024.

Este documento é valido por 90 dias.
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                                                        MEMORIAL DESCRITIVO 
- Dados da obra: 
 
PARA  :- PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO DESTINA-

DO  A INDUSTRIA – GAB PLÁSTICOS  
LOCAL  :- QUADRA "D" - LOTES "06"   - DISTRITO INDUSTRIAL - GARÇA-SP 

 

PROPRIETÁRIO : -  GAB PLÁSTICOS 
 
 
Descrição das etapas da obra:  
 
Descrição das etapas da obra:  
1- FUNDAÇÕES  
As fundações serão em estacas tipo Strauss, moldadas “in loco”, sobre as mesmas executadas dos 

blocos de concreto e vigas baldrames conforme as Normas da ABNT. O respaldo das vigas de fun-

dação será impermeabilizado. Na alvenaria será utilizado até a altura de 1 metro produto impermea-

bilizante. 

2- ESTRUTURA 
Os pilares, vigas e lajes, serão executados em concreto armado , de acordo com especificações do 

projeto estrutural e as Normas da ABNT. 

3- ALVENARIA 
A alvenaria será executada em tijolos cerâmicos de primeira qualidade, assentados e revestidos com 

argamassa de cimento, cal e areia. 

4- COBERTURA 
Serão de telhas Sanduíche, sobre Estrutura metálica. 
5- REVESTIMENTOS DE FORROS E PAREDES 
Serão chapiscados com cimento e areia grossa e rebocados com argamassa mista de cimento, cal e 

areia, sendo os sanitários e cozinhas  azulejos até o teto. 

6- REVESTIMENTOS DE PISOS 

Os pisos serão cerâmicos de boa qualidade em toda a área. 

7- ESQUADRIAS  
Serão de alumínio e vidro, com as dimensões que constam das plantas e de acordo com as normas 

de iluminação e ventilação. 
8- PINTURA 

As paredes internas receberão pintura de látex PVA sobre massa corrida; as paredes externas e mu-

ros de divisa receberão pintura especial a base de polímeros acrílicos.       

9- INSTALAÇÕES 

As instalações hidráulico-sanitárias, de eletricidade e telefone, etc., seguirão as normas específicas 

da ABNT e as posturas Municipais e das respectivas concessionárias. 

 

 

 

                                                                                                        Garça, 23 de Agosto  de 2024 

 

 

 

_________________________________ 

Proprietário 
 

_______________________________________ 

Projeto – Autor do Projeto 

CRISTIANO YUJI OGAWA 
Arquiteto – CAU  - A80055-4 

                       



R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ %
1.0 48,520.00 100% 0.00 0.00 0.00 0.00 48,520.00 100%
2.0 0.00 0% ######### 100% 0.00 0.00 0.00 442,607.78 100%
3.0 0.00 0.00 0% 234,577.00 100% 0.00 0.00 234,577.00 100%
4.0 0.00 0.00 0.00 0% 91,136.42 100% 91,136.42 100%
5.0 0.00 0.00 0.00 0% 294,591.28 100% 0.00 294,591.28 100%
6.0 0.00 0.00 0.00 68,184.10 80% 17,046.02 20% 85,230.12 100%
7.0 0.00 0.00 0.00 62,034.46 70% 26,586.20 30% 88,620.66 100%
8.0 0.00 0.00 0.00 0.00 0% 18,369.00 100% 18,369.00 100%
9.0 0.00 43,278.54 25% 0.00 0% 197,653.30 75% 0.00 240,931.84 100%

10.0 0.00 0% 0.00 0.00 0.00 6,450.00 100% 6,450.00 100%
48,520.00 3% ######### 31% 234,577.00 15% 713,599.56 46% 68,451.22 4% 1,551,034.10 100%
48,520.00 3% ######### 34% 768,983.32 50% 1,482,582.88 96% 1,551,034.10 100%

PLANILHA DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

COBERTURA

VALOR DO m² R$1.650,00

BARRACÃO / AMPLIAÇÃO - GAB PLASTICOS
CRISTIANO OGAWAÁREA A CONSTRUIR = 940 m²

TOTAL180 DIAS 270 DIAS 300 DIAS

SERVIÇOS PRELIMINARES
FUNDAÇÕES
PAREDES E PAINÉIS

ITEM

TOTAL NO MÊS (SIMPLES)
TOTAL NO MÊS (ACUMULADO)

ESQUADRIAS
PINTURA

INSTALAÇÕES
LOUÇAS E METAIS

PERÍODO (10 meses 2024 - 2025)
30 DIAS 120 DIAS

LIMPEZA GERAL

DISCRIMINAÇÃO

REVESTIMENTOS

DATA RESPONSÁVEL TÉCNICO ASSINATURA



IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

Secretaria da Segurança Pública

Carteira de Identidade

Filiação:

Data de Nascimento:

47699737

ANTONIO ELIAS SALOMAO BOSQUE

GISLEINE GALVAO BOSQUE

16/07/1991

9-

LUIZ OTAVIO GALVÃO BOSQUENome:

Atestado de Antecedentes Criminais

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somente com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualificação acima indicados.

NÃO

Este atestado foi emitido em , às horas e está disponível para consulta no endereço da internet:

1c5d1528-9692-431c-a801-11c8ea2e98a9

informando o código abaixo:
15:11

http://www3.ssp.sp.gov.br/aacweb/validar-atestado ,
28/08/2024
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	Serão de telhas Sanduíche, sobre Estrutura metálica.
	5- REVESTIMENTOS DE FORROS E PAREDES
	Serão chapiscados com cimento e areia grossa e rebocados com argamassa mista de cimento, cal e areia, sendo os sanitários e cozinhas  azulejos até o teto.
	6- REVESTIMENTOS DE PISOS
	Os pisos serão cerâmicos de boa qualidade em toda a área.
	7- ESQUADRIAS
	Serão de alumínio e vidro, com as dimensões que constam das plantas e de acordo com as normas de iluminação e ventilação.
	8- PINTURA
	As paredes internas receberão pintura de látex PVA sobre massa corrida; as paredes externas e muros de divisa receberão pintura especial a base de polímeros acrílicos.
	9- INSTALAÇÕES
	As instalações hidráulico-sanitárias, de eletricidade e telefone, etc., seguirão as normas específicas da ABNT e as posturas Municipais e das respectivas concessionárias.
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